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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEARIA D CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO . 

ALTAllIR TIBIRIÇÃ PIMENTA,Preteito Municipal de caraguototuba 
Faço eaber, que a cimora Municipal decreta e eu promulgo a •! 
guinte lei : 

Art. l• • Ao contribuinte em atraso de pe manto de •eue 1m • • 

�ootoe à Fazenda Municipal,reterentes aos exerc1c�os de l 955 e 1956, 
e facultado o pagamento dos mesrnos,som multa do rnora,dosie que o ta• 
ça dentro do praso improrrogável do sessenta di s,contadOI da data 
desta lei : ! · 

, 
§ !rnioo • EXoluom.se do benet1c1o con•te ta do presente arti• 

go,os contribuintes que já se encontram com seu débitos em cobrança 
sxecutivs,no que se refere oo oxerc!cio de l 95� e aqueles que,oté a 
data deste loi,fizerem ac8rdo para pagamento d� seus lmpÓstos,em pre! 
tações,oom. todos os ocr�eclmos devidos • 1 · 

Art. 2• • Decorrido o ·praso de que trot o artigo primeiro, na 

falta do pagamento doe impostos em atrazo,refe�entsa nos exerc!oioe 
mencianadoe,serão aoreecidos aos mesmos a multr de móra de 20jl e en• 
vieda a Divida �sra cobrança judicial imediata ; ' 

Art. 3• • Esta lei entrará em vigor nJ data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário • 
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